
RESOLUÇÃO CFB N9 295/83
Regulamenta a concessão de "jetons"
aos membros dos Conselhos Federal
Regionais de Riblioteconomia.

O Presidente do Conselho Federal de Biblioteco
nomia, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n24.084
de 30 de junho de 1962 e o Decreto n2 56.725, de 16 de agos-
to de 1965, tendo em vista a decisão tomada pelo Egrégio Con-
selho Federal de Biblioteconomia, em sua Reunião de 11 de mar
ço de 1983 e, nos termos do Decreto n269382 de 19 de outubro
de 1971 que regulamenta a Lei n2 5708 de 4 de outubro de ....
1971 que dispõe sobre a concessão de gratificação pela part~
cipaçao em ~rgão de deliberação superior, RESOLVE:

Art. 12 - Os me~bros dos Conselhos Federal e Regionais de Bi
blioteconomia, perceberão por sessão de que participem, a ti
tulo de gratificação, valores na forma prevista na presente
Resolução.

yArt. 22 - A gratificação por sessao ser~ de 50% (cinquenta
por cento) do maior sal~rio minimo vigente no pais.

~PARÁGRAFO ÚNICO: A titulo de representação, a gratificação do
Presidente sera acrescida de 30% (trinta por
cento) .

Art. 32 - Conforme as necessidades dos Conselhos Federal e
Regionais o numero de sessões gratificadas ser~ de, no m~xi-
mo, 12 (doze) durante o ano civil, respeitando o numero d e
Sessões previstas nos Regimentos Internos.
Art. 42.- Os Conselheiros não poderão participar de mais d e
um orgao de deliberação coletiva, mesmo a titulo gratuito, na



(continuação da Resolução n2 295/83)

area da biblioteconomia.
PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselheiro que por força de Lei ou R~gu~

lamento for membro nato de mais um ~rgão de
deliberação coletiva, optar~ pela gratific~
ção de um deles, vedada a acumulação de ....
qualquer remuneração ou vantagem decorrente
da situação de membro de outro ~rgão.

Art. 52 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia, 11 de março de 1983
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